
 
 

Atualização de dossiês de registo e notificações segundo o Regulamento n.º 

286/2011 (2.ª ATP ao CLP) 

A Agência Europeia dos Produtos Químicos (ECHA) recorda que as disposições relativas à 
classificação, rotulagem e embalagem constantes na 2.ª ATP (adaptação ao progresso técnico 
e científico) ao CLP - Regulamento (UE) n.º 286/2011, de 10 de março - devem ser aplicadas às 
substâncias até 1 de dezembro de 2012. 

Esta ATP contém novas subcategorias para a sensibilização respiratória e cutânea, a revisão 
dos critérios de classificação para os perigos de longo prazo (toxicidade crónica) para o 
ambiente aquático bem como uma nova classe de perigo para as substâncias e misturas 
perigosas para a camada de ozono.  

Assim, as empresas deverão classificar, rotular e embalar as suas substâncias em 
conformidade com as novas disposições, bem como atualizar os seus dossiês de registo e 
notificações para o inventário de classificação e rotulagem até 1 de dezembro de 2012 (1 de 
dezembro de 2014 para as substâncias colocadas no mercado antes de 1 de dezembro de 2012 
e classificadas, rotuladas e embaladas de acordo com o Regulamento CLP).  

No que respeita às misturas, a 2.ª ATP apenas se aplicará a partir de 1 de junho de 2015 (1 de 
junho de 2017 para as misturas colocadas no mercado antes de 1 de junho de 2015 e 
classificadas, rotuladas e embaladas de acordo com o Regulamento CLP ou a Diretiva 
1999/45/CE). 
 
Todas as disposições contidas na 2.ª ATP poderão ser aplicadas voluntariamente antes dos 
prazos acima referidos.  

 Para mais informações, consultar aqui. 

 

Fonte: e-News da ECHA (3 de outubro) 

 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2011:083:0001:0053:PT:PDF
http://echa.europa.eu/view-article/-/journal_content/e444ff6d-fa2f-4b28-935c-db15c0a42a94
http://echa.europa.eu/view-article/-/journal_content/5338e504-26e5-47c4-a623-5bff67188af6

